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JUSTIFICATIVA PARA ENCERRAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

RESULTADO: Fracassada

Dispensa de Licitação n.º 4/2025

Processo Administrativo n°. 25/2025

1. OBJETO

Contratação de empresa para confecção de impressões de papel fotográfico para identificação

de vereadores, com fornecimento de placas em acrílico, e serviço de envelopamento em porta

de vidro do setor de comunicação com adesivo jateado O prazo para envio das proposta ficou

aberto até 9h do presente dia (29/05/2025).

2. DECISÃO

Considerando que só foi recebida uma proposta, todavia com valor total acima do estimado,

para a dispensa de licitação n°. 4/2025, ocasionando assim o resultado fracassada, determino a

contratação direta, mediante novo processo administrativo do único fornecedor que enviou a

referida proposta, por entender que o valor ofertado no item 3 que fora cotado acima do

previsto está dentro do valor de mercado.

Osório - RS, 29 de maio de 2025.
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Rossano Ubirajara Debastiani Teixeira

Presidente
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